
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
Vara Regional de Falências, Recuperação e CP Cíveis

Modelo 265379 -M16950 -  
Endereço: Rua da Paz, 14, Centro - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3406, Campo 

Grande-MS - E-mail: cgr-vfci@tjms.jus.br

Edital de Intimação e de 1º e 2º Leilão de Bem Móvel

Prazo: 30 dias.

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz(a) de Direito da Vara Regional de 
Falências, Recuperação e CP Cíveis da Comarca de Campo Grande (MS), na forma da 
lei, etc.

Faz saber aos que virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento que perante 
este Juízo e Cartório da Vara Regional de Falências, Recuperação e CP Cíveis, situado 
na Rua da Paz, 14, Centro - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3406, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vfci@tjms.jus.br, tramitam os autos de Falência de 
Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
autuados sob o n° 0000494-75.2007.8.12.0011, neles tendo sido designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendidos no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar sua condição antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br/ms, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. 

DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por 
escrito ao e-mail contatoms@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a 
visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. 

DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br/ms, o 1º Leilão terá início no primeiro dia útil subsequente a 
afixação do edital às 15:30 horas (horário de Brasília) e se encerrará dia 26 de abril de 
2024 a partir das 15:30 horas (horário de Brasília), onde serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 26 de abril de 2024 às 15:31 horas (horário de Brasília) e 
se encerrará no 06 de maio de 2024 a partir das 15:30 horas (horário de Brasília), onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.

DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. 
Milena Rosa Di Giácomo Adri Faverão, matriculada na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso do Sul – JUCEMS sob o nº 39. 

DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do 
leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br/MS.

DOS DÉBITOS - O bem móvel será apregoado sem quaisquer ônus, sejam débitos 
IPVA ou taxas (aquisição originária), os quais serão de responsabilidade da massa 
falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada 
pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo 
ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do 
falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do 
arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 
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transferência patrimonial dos bens arrematados. 

DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se 
desfazer a arrematação. 

DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à LEILOEIRA OFICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida ao leiloeiro oficial não está incluída no valor do lance e 
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. 

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da LEILOEIRA 
OFICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão através de guia de depósito, que ficará disponível no site do 
leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br/ms. A publicação deste edital supre 
eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais 
condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 
1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. 

RELAÇÃO DO BEM: LOTE nº 01 - MOTOCICLETA HONDA CG TITAN, placa 
HRT-2167, 1998/1999, Renavam 709117728, Chassi 9C2JC250XWR054926, Cor: 
Verde. Valor da Avaliação do lote: R$ 4.646,00 (quatro mil seiscentos e quarenta e seis 
reais) para outubro de 2023. OBS: CONSTA JUNTO AO DETRAN/MS O VALOR DE 
R$ 2.659,33 (DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA 
E TRÊS CENTAVOS) REFERENTES A DÉBITOS DO VEÍCULO.

E, para que ninguém alegue ignorância, será o presente edital afixado no átrio do Fórum 
e, na forma da Lei, publicado. 

Campo Grande (MS), aos 01 de março de 2024. 

Assinado digitalmente

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
Juiz de Direito
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